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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA L.EGISLATlVA 

LEI nQ 2 304 dê 10 de novembro de 1964. 

Abre um cr~dlte espee1el de Cri 
3,000.000;00 par! o fim que espeoUica e 
da cutrao providencia0. 

o P.RESlDE!I!m ,DA ASSEM~IA I$GISLATIVA DO ES~ADO l!E 
!.lATO GROSSO, • 

Faz sabor que a Assambleia Legislat1va do Eetado de 
ereta e eu promulgo nos termoe do § 211 do artigo 16 dã 
Constituição do Eotado a seguinta lai, 

Artigo 1n - Fica aberto no Tesouro do Estado um cró 
dito especi/Ü de 01'8 3,000.000,00 (tráe milhões de cruzeI 
roo) om favor da União doa ex-alunos do Dom Bosco., da c1: 
dade de Corumbá, para término da EScola Profiosional Ali 
xandre de Oastro. 

_ ~rt1go 2Q - As despeses deQo~rentos desta lel 
rerão a conta do excesso da.arrecadação que os dados 
Bicos autor1znm provar. 

cor .-to!!, 

• • Artigo 32 - A verba sera liberada de u~a so vez, m~ 
diante compromisso da Diretoria, de oompr~var sua splioa­
ção. 

Artigo 411 
nua pUblicação. 

• - Esta loi entrara em vigor ~ data 
revogadas as disposições e~ oontrário. 

de 

Allocmbl~1e Leg1elé\t1va do Estado. em Cuiabá, 10 do 
novembro do 1964. 

EDYLAFERRAZ 
l'l'eaidente 
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